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Ata da Vigésima Sétima Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, em 
dezenove de novembro de dois mil e dezoito. Abertura: Aos dezenove dias do mês de novembro do ano 
de dois mil e dezoito, às dezessete horas e trinta minutos, nas dependências da Câmara Municipal de 
Vereadores, com endereço na Avenida Lauro Billig de Castilhos, nº 410, realizou-se a Vigésima Sétima 
Sessão Ordinária do ano de dois mil e dezoito, da Sexta Legislatura, sob a Presidência do Vereador 
Deoclécio Ravanello (PT). Na abertura dos trabalhos o Presidente efetuou a “verificação do quórum”, 
registrando a presença dos seguintes Vereadores: Antonio Cezar Correa (PTB), Eleunice Beatriz Crestani 
Pinto (PSB), Jardel Silveira (PP), João Víctor Dalcin Steffanello (MDB), Jorce Schneider Nogueira (MDB), 
Lenise Maria Schoenfeldt Rodrigues (PTB), Leonel Luiz Somavilla (PSB) e Mateus Cristian Ebert (PP). 
Constando o número legal de Vereadores, o Presidente, em nome de Deus, declarou abertos os trabalhos 
da Vigésima Sétima Sessão Ordinária, e convidou a Vereadora Eleunice Beatriz Crestani Pinto para fazer 
a leitura do texto bíblico. O Presidente cumprimentou os Vereadores, as servidoras Cristiana Soder, 
Mariângela Ravanello, Suzana Castilhos, Assessora Jurídica Joana Librelotto Mari, Andrea Ribeiro, 
Cláudio Wagner, Cleber Moura, Edegar Neske, Ildo Nagorsny, Isabela Garcia, Janete Zini Nagorsny, 
Neida Bender Somavilla, Nilton Araújo. Em seguida, foi posta em discussão a ata da sessão ordinária 
anterior. Não havendo manifestações, o Presidente colocou em votação a ata que foi aprovada por 
unanimidade. Expediente: Prosseguindo os trabalhos, no espaço destinado ao “expediente” constaram as 
seguintes correspondências: Ofício da Associação dos Caminhoneiros do Centro Serra, solicitando 
patrocínio para o Encontro dos Caminhoneiros que acontecerá no município de Estrela velha e Ofício da 
Comunidade Nossa Senhora da Conceição de Rincão das Lagoas convidando para festa e solicitando 
patrocínio. Pauta Legislativa: Nada constou. Expediente: No “pequeno expediente” não houve Vereadores 
inscritos. Grande Expediente: No “grande expediente” não houve vereadores inscritos. Ordem do dia: 
Projeto de Lei nº 1.291, de 08 de outubro de 2018, de autoria do Poder Executivo que “Dispõe sobre o 
pagamento de diárias, e dá outras providências”, juntamente com a Mensagem Retificativa. Em discussão 
o Vereador Jardel disse que este projeto estava baixado desde o dia 15 de outubro, o qual foi pauta de 
diversas discussões inclusive com o Executivo e Sindicato dos Servidores.  Destacou que não é a primeira 
vez que vota sobre a redução de valores de diárias, pois na gestão passada foi votada redução de diárias, 
tendo em vista que as mesmas tem a finalidade de custear despesas de alimentação e deslocamento de 
servidores a outros municípios, disse ainda que também já votou a redução de salários de CCS e FGS, 
Secretários, Vereadores e Prefeito e Vice. Com isso, percebe-se que é pensado no município como um 
todo, quando necessário reduz despesas, hoje a administração municipal encontra-se em turno único 
justamente para diminuir despesas. Falou que já foi conversado com o Presidente do Sindicato dos 
Servidores, que estão na busca do melhoramento dos salários dos servidores ocupantes dos padrões 01 
ao 05 quando for possível, pois estes encontram-se defasados. Quanto ao projeto alguns servidores terão 
reduções, mas já foi conversado sobre isso, há alterações em razão de pernoite de modo que, do padrão 
01 a 05 as diárias permanecerão no mesmo valor de R$211,00, já os padrões 06 em diante baixou para 
R$230,00, bem como, as diárias da Prefeita e Vice para baixaram para o valor de R$290,00. Nesse 
sentido esta sendo reduzido bastante os valores em questão de Secretários e Prefeita e Vice, essas 
mudanças são maioria em relação ao pernoite, frisou que com esses valores os servidores conseguem 
custear o deslocamento, hotel e refeição. Há também mudanças nos valores das diárias sem pernoite, 
com uma redução de 33%, sendo assim, os servidores ocupantes dos padrões 01 a 05 passam a receber 
R$112,00, padrões 06 em diante R$150,00, e Prefeita e Vice R$187,50, destacou que estes valores são 
divididos em refeições, sendo assim, os servidores receberão um terço do valor por refeição. Por fim, 
entende a necessidade dessas medidas que o município está fazendo para reduzir gastos e, além disso, 
também houve uma equiparação de valores que estava tão desproporcional. Agradeceu. O Vereador 
Mateus fez suas as palavras do colega Jardel, dizendo que há algum tempo estão sendo bastante 
pressionados quanto à questão de fazer economia, realizando varias reuniões com o Executivo, todas elas 
buscando redução de gastos, e este projeto propõe isto também e acaba penalizando um pouco os 
servidores, mas como a própria Prefeita disse esses valores comportam as despesas dos servidores. 
Citou ainda, o turno único do Executivo onde através de conversas conseguiram a pedido dos servidores 
manterem o vale-refeição que em princípio também era para ter sido cortado, ao menos isso conseguimos 
manter. Mas hoje diante deste projeto e dos alertas de gastos, se faz necessário aprovar este projeto 
justamente pelo principio da economicidade. Agradeceu. O Vereador Jorce disse que como bem frisaram 
os colegas Vereadores, foram realizadas várias reuniões com o Executivo, o Presidente do Sindicato dos 
Servidores, principalmente quanto a este projeto embasado na troca de ideias com os servidores. 
Segundo o sindicato foi verificada a necessidade de melhorar algumas coisas, como por exemplo, o 
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salário de alguns servidores que estão muito baixos, devendo haver uma equiparação salarial, o que será 
pauta futura dos gestores. Este projeto visa à redução dos valores das diárias que gerará uma boa 
economia, não era o melhor a ser feito em razão dos servidores, mas é o que precisa ser feito, frisou a 
necessidade de contenção de gastos inclusive nas gestões futuras. Salientou que os novos Vereadores 
terão bastante trabalho e que é bom que alguns dos novos vereadores estejam presentes acompanhando 
as dificuldades enfrentadas pelos Vereadores. Chamou a atenção para a notificação recebida do Tribunal 
de Contas do Estado, que é o órgão que fiscaliza o Executivo e Legislativo e quando vem um alerta 
desses devem ser tomadas medidas amargas e se não for respeitada a lei todos serão notificados e 
penalizados a pagar multa, é uma situação muito delicada. A crise atinge a todos os municípios, de modo 
que os próximos gestores não terão mais aquela política fácil de ajudar companheiro, pois quem paga 
imposto é a população e ela que terá a retribuição, e muitas coisas feitas hoje em Estrela Velha não 
poderão mais ser feitas. Por fim, disse que há 20 anos o município do Centro-Serra que pagava os 
melhores salários era Estrela Velha, e hoje não é mais, então é necessário ter muito cuidado e o zelo pelo 
município que é jovem e tem muito a crescer, tem poder aquisitivo, mas às vezes quando a torneira está 
muito frouxa acontecem essas coisas. Agradeceu. Não havendo mais manifestações, foi posto em 
votação, e aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 1.294, de 31 de outubro de 2018, de autoria do 
Poder Executivo, que “Autoriza a abertura de crédito especial no montante de trezentos e trinta e nove 
reais e quarenta e cinco centavos”. Em discussão o Vereador Jardel disse que é um projeto simples, 
referente à Secretaria da Saúde e visa à abertura de crédito especial no montante de trezentos e trinta e 
nove reais e quarenta e cinco centavos, a qual se faz necessária para o município fazer a prestação de 
contas do convênio onde foi feito a reforma do telhado da Unidade Básica de Saúde da Sede no ano 
passado. Este recurso sobrou e como todo recurso que sobra não pode ser reutilizado por ser um valor 
pequeno, sendo mais vantajoso a devolução para realizar a prestação de contas, a qual esta atrasada 
devido ainda não ter acontecido essa abertura de crédito. Agradeceu. Não havendo mais manifestações, 
foi posto em votação, e aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 1.296, de 08 de novembro de 2018, 
de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza a abertura de crédito especial no montante de noventa e três 
mil e quinhentos reais”. Em discussão o Vereador Jardel disse que esta abertura de crédito servirá para o 
município utilizar o recurso do FNDE através do PAR que é um Programa do Ministério da Educação, 
sendo assim, este recurso Federal e destinado ao município através da Secretaria da Educação, no valor 
de noventa e três mil e quinhentos reais, e será utilizado para aquisição de mobiliário de sala de aula. 
Parabenizou a Secretaria da Educação, através de todos, pois o tempo em que trabalhou na Secretaria 
pode verificar que é um trabalho realizado no sistema e tem que ter servidor trabalhando diariamente, os 
ônibus também foram adquiridos através desse sistema, onde a Secretaria deve estar sempre atualizando 
informações e o Governo Federal faz esses repasse. Agradeceu. Não havendo mais manifestações, foi 
posto em votação, e aprovado por unanimidade. Projeto de Lei Legislativo nº 07, de 12 de novembro de 
2018, de autoria do Poder Legislativo, que “Institui Turno Único no Poder Legislativo Municipal e dá outras 
providências”. Em discussão o Vereador Mateus disse que assim como o Executivo, o Legislativo adotou 
essa medida visando à contenção de gastos, diante de um período com menor movimentação, diminuição 
com gastos de água, luz, telefone entre outros fazendo assim economia. Esse turno único não tem como 
intuito alterar a carga horaria de cada servidor, mas sim a proposta visa à economicidade para que ao fim 
do exercício o mesmo destine seus recursos financeiros ao Poder Executivo para auxiliar no encerramento 
de suas contas. Agradeceu. A Vereadora Lenise disse que assim como Executivo em algumas coisas esta 
acontecendo o princípio da economicidade e em outras nem tanto, pensando na Câmara de Vereadores 
acha que não teria como a Câmara não aderir ao turno único, pessoalmente não é de acordo com o turno 
único, mas devido à situação que nos apresentaram agora, realmente esta se fazendo necessário tomar 
medidas de contenção de gastos. Frisou a necessidade de economizar e que o Legislativo também tem 
que fazer a sua parte e por isso se faz necessário o turno único, pois não será o legislativo que vai deixar 
de poupar, destacou que sempre se tentou caminhar junto com o Executivo e nem sempre se conseguiu. 
Agradeceu. Não havendo mais manifestações, foi posto em votação, e aprovado por unanimidade. 
Explicações Pessoais inscreveu-se o Vereador Deoclécio Ravanello. Na Tribuna o Vereador Deoclécio 
cumprimentou a todos e disse que é muito bom ver os futuros Vereadores participando de mais uma 
sessão. Primeiramente agradeceu ao futuro Vereador senhor Edegar Neske pelo grande elogio que fez 
aos Vereadores hoje no Posto de Saúde do Rincão da Estrela, espera que a partir do ano que vem possa 
dar continuidade aos trabalhos. Disse que aqui cada um e cada uma se esforçaram ao máximo no que 
pode quanto à questão que o senhor questionou do banheiro público no posto da sede, acha que cada 
Vereador aqui se propôs e fez esse pedido se não foi executado não foi por falta de vontade dos 
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vereadores. Durante esse ano que passou, assim como no ano passado a Câmara sempre procurou 
debater com muito esforço junto com o Executivo para fazer aquilo que é de melhor para o município e 
nenhuma vez Vereador nenhum se omitiu de fazer o que estava ao seu alcance. Tendo em vista, que a 
proposta dos Vereadores é trazer as reivindicações dos munícipes ao Executivo que tem a obrigação de 
executar, se ele não executar não é problema dos Vereadores. Então disse mais uma vez que como é 
bom vocês estarem aqui e espera que a partir do ano que vem vocês continuem fazendo o que temos feito 
e talvez algo a mais ainda, quem sabe aquilo que deixamos de fazer ou muitas nos vezes questionaram. 
Por fim, disse que é necessário participar, debater e reivindicar, e ver como ocorre o andamento dos 
trabalhos da Câmara para lá fora poder dizer o que acontece, então por isso mais uma vez agradece por 
estarem presentes na sessão. Agradeceu. Encerramento: Nada mais havendo, o Presidente marcou a 
próxima Sessão Ordinária para o dia 03 de dezembro de 2018, às dezessete horas e trinta minutos, e em 
nome de Deus, encerrou a Vigésima Sétima Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de 
Estrela Velha, em dezenove de novembro de dois mil e dezoito. 

 
 
 
 


